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PORTARIA N'027 DE 10 DE JANEIRO DE2O22

Concede ferias a servidor municipal e dét

outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela legislação
vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor Público do Município de

Demrbadas,

CONCEDE

Ao Servidor municipal,, JOEL MULBEIER, no cargo de Fiscal
Tributário, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, junto ao Setor de
Tributos, 07 (sete) dias de ferias, a contar de 1710112022 a2310112022, referente
ao período aquisitivo de 1210112020 a lll0ll2021.

2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Dnemtrbadas, aos 10 de janeiro de
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Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Aos 1010112022.
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A§ente de Recursos Humanos.


